                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 17/2025
Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e vinte e seis minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Filipe Argoud Dias. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 16/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109 e 110/2025 do Executivo; Analise e votação da Proposição 85/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 97, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 04 (quatro) cargos de Professor I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 98, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 99, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 02 (dois) cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Foi lido o parecer 99/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 100, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 101, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 102, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando mais 01 (um) cargo de Psicólogo. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 103, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando mais 03 (três) cargos de Atendente de Educação Infantil. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 104, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário.  PROJETO DE LEI Nº 105, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Fica na comissão, aguardando impacto orçamentário. PROJETO DE LEI Nº 106, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - I. Foi lido o parecer 106/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. Foi lido o parecer 107/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 108, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. Foi lido o parecer 108/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 109, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. Foi lido o parecer 109/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos. Foi lido o parecer 110/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação a seguinte Proposição: PROPOSIÇÃO 85/2025 – Vereadores, Ingride Neuschrank Bonow, Colmar Neitzke Timm - Requerem estudo de viabilidade para iluminação ou pintura florescente na ponte do Recanto dos Coswig. Sendo aprovada pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e quarenta e um minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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